
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

çÇ 

i 

PROJETO DE LEI N9  Q40120!6 - 
3i_ 	-' 

ALTERA 41EI # 2.2-17-liE 2Õ DE OUTUBRO DE 1980 

VEREAD OS SANTOS 

tçl 

À CeSsão de Senç°' Pb4icos Admini 

O Povo do Município de Conselheiro Lfaietë, porsus  representantes, decretou: 

Mi 
	

O caput do artigo 42 da Lei no 2.217 de 20 de outubro de 1980, passa a viger com 
a seguinte redação: 	 — 

Art. 42 - Os pontos de parada, rSsalvado& os casos especiais, não poderão ter 
distância entre um e outro, inferior a 150 metros, -além de ter, obrigatorianYeàtiçpeIo menos um 
ponto de iluminaçã 

Art. 2- Fica acrescido o § 12  ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 com a seguinte 
redação: § 

lo - É de responsabilidade do concessionário a instalação e manutenção da 
iluminação nos pontos de ônibus. 

Art. 32  Fica acrescido o § 2° ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 com a seguinte 
redação: 

§22 - A iluminação dos pontos de parada deverá ter sistema automático com 
acendimento ao anoitecer e desligamento ao amanhecer. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo V -  Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 23 PE JUNHO DE 2016. 

À pOC!fl1dora do IegÍ ativo 
para Parecer 

À Comissão do Legislação. Justiça 
e Redação para Parecer. 

4c j  1 	'e  

      

   

Presidente 

  

À Coifli$5á0 do Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

L° 1 d' 

Pro si dê n te Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete — MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (081) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MJSTIFICAT1VA 

2 

A segurança é um direito de todos e é inadmissível que pontos de ônibus não recebam 
iluminação adequada para a mínima segurança da população. 

A falta de iluminação vem causando receio nos usuários do transporte público de nossa cidade, 
que infelizmente, cada dia está mais violenta. 	 - 

Assim, peço aos nobres colegas vereadores que apoiem este projeto de lei por ser medida de 
segurança pública. 	 - 

SALAD SESSÕES ,2 	 DE 2016. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



PROJETO DE LEFN°4°/2016 

ALTEIA A LEI N° 2.217 D 
OUTUÜRO DE 1980 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 1° - O caput do artigo 42 da Lei, n°  2.217 de 20 de outubro de 1980, 
passa a viger com a seguinte redação: 

Mi. 42 - Os pontos de parada, ressalvados os casos especiais, não 
poderão ter distância entre um e outro, ipferior a 150 metros, além de ter, 
obrigatoriamente, pelo menos um ponto de ildminação. 

Art. 2°- Fica acrescido o § 1° ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 
com a seguinte redação: - 

§ 1° - É de responsabilidade do concessionário a instalação e 
manutenção da iluminação nos pontos de ônibus. 

Art. 3° Fica acrescido o § 2° ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 
com a seguinte redação: 	$ 

§2° - A iluminação dos pontos de i3rada deverá ter sistema automático 
com acendimento ao anoitecer e desligamento ao amanhecer. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentári as-  próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 5°  - Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação. 

SALA DÁS SESSÕES, 21 DE'J11O DE 2016. 

VEREADOaR!tsÉ'¼& SANTOS 
o' 

1 

1 



psiNos SANTOS VER:4LOR 

IIZ 

JUSTIFICÁTIVA 

A segurança é um direito de todos e é inadmissível que pontos de ônibus não 
recebam iluminação adequada para a mínima segurança da população. 

A falta de iluminação vem causando receio nos usuários do transporte público 
de nossa cidade, que infelizmente, cada dia está mais violenta. 

Assim, peço aos nobres colegas vereadores que apoiem este projeto de lei por 
ser medida de segurança púbiica. 

SALA DÁS SESSÕES, 21 DPJUHO DE 2016. 

c z 



EFEITURÃ MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 2.217/80  (-wios) 

•REGULÂI'TENTO DA LEI Nh 1979/»— DO SERVIÇO 	TPÀIYS- 

IORTE COLETIVO 

A Câmara Municipal de Conselheiro Tefaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - O Transporte Coletivo realizado no Município é serviço 

ptblica de competência do Município., podendo ser execu - 

tado: diretamente pelo Município. ou por Delegação. 

ART. 2 - São modalidades de Delegação: 

a) - A autorização. 

b) - A peruisaao 

a) - A concessão 

- ART. 3 - A de].egaçao £ intransferível e não pode ser desdobrada, 

ressalvado o disposto no artigo 16. 

ART. 4.2 - Para o efeito, deste Regulamento: 

1. - Passageiro à a usuário do serviço de transporte co 

letiva municipal, sujeito ao paganenta de tarifa. 

l i - Veículo £ o de transporte coletivo. 

111 - Ltnha £ o serviço regular de transporte coletivo de 

pageira, realizado entre dois pontos. considerada 

inicio e fim da linha, com itinerrio pr6prio. 

IV a  Itinerário é todo o trajeto percorrido pelo veiculo 

e fixado pelo Município. 

V a  Ponto de Parada £ o local destinado ao desembarque e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PARÁGRJ11V ÚNICO: A viagem pode ser: 

1) - DIitiM, se realizada no itin.eréa,io da linha, indo e 

vindo pelas mesmas tuas. 

2) - CIRCISLMt, se realizada no itinerário dc li:ai, p0 - 

róm partindo do ponto inicial o indo aO firt'l, re - 

tornar por outras ruas, que riao aquelas percorridas 

anteriormente. 

DA UTORIZAÇZO 

aflT. 52 - Autorização é o ato discricionário e -z-recrio de delecz.o 

do serviço praticado a requeri:iento do Interessado e oati 

feitas as condições estabelecidas nazte capítulo. 

§12-  O reqjzeriLento do interessado eenÇ feito em modlo pr6jrlo 

e será protocolado juntc:.:ente com a seguinte doctuntaçFo: 

- i'rova de idóntidade e de capacidade jurídica 

2) - Atestado de bons antecedentes, inclusiva dos diriea-

tes, em se tratando de pessoa jurídica. 

3) - rova de reoolhiil2eltto da caução e das tsxaz devidas. 

4) - Terno de Compromisso assinado. 

§ 2 - O interessado indicará no rei-fuerirento, o n&ero de via - 

gens a serem realizadas, os pontos extremos, o itinc-rt:io 

e as características doa veículos a serem utilizados, tris 

como, nodêlo, ano de fabricação e estado de coz,rervaçEo. 

LIT. 6 e A autorizaçZ.o se dará na exploração de linha, no perQo 

tenor à conconr6ncia resoectiva. 

;dT. 7ft - A autorização tem prazo de viGência determinado n.o su - 

perior a 90 (noventa) dias. aodendo cer renovn!n a n'r444. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

ART, 392 - O itinerário conatar& do Edita], de Conoorrênci 

trumento de de].egaçao do serviça. 
ês 

SEÇXO iv 

DO PONTO DE PARADA  

ART. 40 - A fixação de pontos de parada, bem como suas modificações, 

serao feitas no interesse coletivo e de acordo com as nor-

mas do DMT. 

ART. 41, - Pontas de parada devem ser, preferencialmente, fixados em 

lugares de maior afluência de usurios. 

ÁRT. 422 - Os pontos de pn'rada, ressalvadas os casos, espaciais*  nio 

pofier,o ter diatncia entre um e outra, inferior a 150 metros 

SEQOV 

DO HORÁRIO E DO NÚMERO 19 VIAGENS  

ART • 432 - Compete ao DNT a fizaç.o oii alteração de hnnrio., bem como 

o aumento ou redução .do numero de viagens da linha. 

§ 12 - Oa atos que: se refere este artigo podem ser praticados ex-

o.f{cio ou, em virtude de requerimento da parte interessada, 

sempra em prol do interesse público.. 

§ 22 - A modificação de horrio ou do ntimero de viegens siS entra- 

má 	vigor. a$a expedição- de Ordem de Início e no prazo / 

determinada, pelo Município. 

ART. 442 - O número de viagens par. cada veículo; da linha, será verifi-

cado. mediante MAPA diÁrio a ser enviado, pelo concessionário 

ao-,  DMT. 

SECO fl 
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Câmara Municipal de CõnselbeY 
ESTADO bEd%ÚIAS GERAIS 

Procuradoria,do Legislativo 
1 

PARECERN 077/4Ó16 

1 
	 Projótode Lei,  nQ 040/2016 

1 

A propos 

justificativa, N. 03, 

evidante acómpanh ' ada de' 

de És. 04a 08. 

Éo 

m (art. 	sendo 07/9 
eilQrg'Aica do Município daConse f(ei 

(/)1 
ara tem competência para le 

tdflgijação 	íéaer14k 

fef&se'vê afr4ihstde JtAfzeh 
'a 

legalidade jj 

iniciativa, 

per 

eqtfdà d condição de 

Lii), e quaniÇô à 

siti'os reladíonados 

Lafi4 

interes 

leilação vi 

pelct menos üm pbh 

siár .$ sunts de 

'ecou»er: 

Y'objêtiva alterar 

de ôhibus tenhaiít 

do qbé a responsabilidade pela 

Dê autoria dàVérçadorSandrdijosé dos Santos, o anexo Projeto 

de Léi Altera a Lei 2.217, «e 20 de ouïubro de í980. 

-, 
instalação do pónto tle iluminaãfletidfffÕncessionária dotransporte coletivo,.4  

A Carta Coiístitucioni;em seu art 30, t", reserva aos Munidípios 

a cpmpetênciã jíara organizar e,  prestar, diretamente ou sob r egimede 

- concesso ou permissão, os serviços públicos de inteítse jdcàl, incluindo 'o Ae 

transporte coletivo, quê tem caráter essencial, princípio reiterado peI 

Cçnstltúição Estadual, em áeu árt. 170, VI; e pela Lei Orgânica Municipal em seu 
7 

art. 13, V, 1e art.- 186-13;- 

Rua Assis Andrae, 540 - Centro - Conselheiro LaTaiete -. CEP 36.400-000- 	(ài)3769-8t00 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheiroIafaite.mg.gqv.br  - tiie: *ww.camaraconselheirolafaiete.mÕ.9Oy.br 



Câmara Municipal deÇonsõlheir 
-ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procutadària do Legislativo 

Sendo assim, restá evidente que o Município detém competência 

paia organizãr e préstar,  dirètainente ou-sob regime dê cpnceso ou permissão, 

os,serviços 4públicos de' interesse local, inquirido o de transporte' col&ivo, 

ficando incumbido de resolver assuntos relacionados a pônto de patada e 
1 

,circulação de coletivo. 

r6 esteira deste taciocínio; a' regujame?ntação  do transporte 

a individual de passagejros -e 

e dêve, portanto, atribuir 

4e transporte coletiva-de 

•€kerício da competência 

9e jádmoqstràdo. 

enteeto e Íei 

htfl\ jios pasageiros 

a segurança dos 

estida das 

o, 'soberarb 

:CONCLUSÃO 

Além da ComiSsão de Lgislaço é Justiça dévem ser ouvidas 

também as Comissões de-  Serviçõs Públicoè, Administração Municipal,' Política 
/ i. i! 	' 	 - 

Urbana e Rural e de Economia, Fulanças, Tributação e Orçamentos 

I'QUORUM 

coletivo se--coloca para 

pedestres, e•para 

ofensa ao contrato j 

passageiros e 

municipal, ou 

-vai aa' enco 

instaIaão 

usu 

-e 

Rua Assis Andrade, 540 - CentroConselheiro Laaiete- CEP 36.400-ÔdO - 	(31)3769-810,0 - TeIfa3769-?10a 

.E-mail: 	maracarnaraconsetheirolafaiete.mg.gov1br - Site: www.camaraconselhdiolafaite.m9.9oV.br  



- MaÍiria 

-Regimento Interna). 

simples dos Vereadores (art. 139j Parágrafo únko, .do 

y TURNOS DE VOTAÇÃO, 

- 	 çyç--- 

Câmara Municipal ileConseih..'!i4ít.te 
- 	ESTADO DE MINAS *ERMS 

"Proçuradoda 'do Legislativo 

O Prdjeto deverá ser, submetido a doi s' turnos de discuss& e 

votaço (ait 4229, do Regí, js flgsN 

S.m.j., é 
/ 

t 

é 

t 

L 
1• 

L 

- 

Rua AssiÂndrade, 540- Crnr - CoseÍhro Lafaiete- CEP 36.400-006 - 	3)376-8100' :Telefax 769-S103,  

'E-mail:' cmaracamaraconseIheiroIafaiete.nig.gov.br 	Site:www.can1altcpnselheiroIafeteJTig..9&:bí 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
TO DE LEI N040I2016 

EX P E O 1 E 1 T 

Segue parecer em 021audas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2040/2016, que "altera a Lei n° 2.217, de 20 de outubro de 1980", 

de autoria do vereador Sandro José dos Santos, vem à esta Comissão para emissão de parecer 

sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidadecom o artigo 89, 

inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 09/11, que con-

cluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta, que altera dispositivos da lei municipal que regulamenta o serviço de 

transporte coletivo, pretende conferir maior segurança aos usuários do transporte público, ao 

exigir que as paradas de ônibus tenham, pelo menos, um ponto de iluminação, provido de 

sistema automático de acendimento. 

Pretende ainda o proponente, que seja atribuída à concessionária, a instalação e manu-

tenção da iluminação nos pontos de ônibus. 

Em primeira análise, manifesta esta Comissão permanente que em relação à iniciativa 

e competência, a proposta encontra amparo na Lei Orgânica do Município. 

Outrossim, a Constituição Federal, confere aos municípios, em transcrição literal do 

dispositivo do artigo 30, inciso V, autonomia para "organizar e prestar, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial". O mesmo texto encontra acolhida na Constitu-

ição Estadual. 

Portanto, não há vícios formais, que impeçam a tramitação regimental da proposta- roposta 

Rua Rua Assis Andrade, 540 - Centro - UËP 36.400-000 - Conselheiro L2€ietc - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0*t31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO P 
TO DE LEI N2040/2016 

Em breve incursão na legislação federal, de acordo com os termos da Lei 8.987/95, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previs-

to no artigo 175 da Constituição Federal, que toda concessão ou permissão pressupõe a pres-

tação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários. 

Ainda na mesma legislação, tem-se que serviço adequado é aquele que satisfaz as con-

dições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 

na sua prestação e modicidade das tarifas. 

Desta forma, eventuais alterações, necessárias ao serviço adequado, não configuram 

ofensas ao contrato de concessão vigente. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de admissibilidade que se compete e-

mitir, manifesta esta Comissão Permanente que o projetoem análise, coaduna-se com o orde-

namento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por fim e vez mais, dentro doslimites da apreciação desta Comissão, conclui-se pela 

inexistência de óbice para a tramitação regimental do. referido Projeto de Lei,consoante a re-

dação do artigo 117, §22, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JULHO DE 2016. 

1 
VEREADOR JO 	w. 

• 	
r CEL STINO 

VEREADOR C 1tMAG 9  RODRIGUES 

VEREADOR ioÃo PAULO!ERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 fiuiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



a 
PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AI) iST tAO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI NO  040/2016 

e. 

Câmara Municipal de Conselheiro La .' e 
ESTADO DE MINAS GERAIS •ç.CONS 

Segue parecer em 02 1ajid2s 

  

EXPEDIENTE 

 

    

 

RELATÓRIO 

 

7r5skfente 

 

De autoria do Vereador Sandro José dos Santos, o Projeto de Lei n.°  0401201& 

"altera a lei ii. 02217 de 20 de outubro de 1980". 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição, por estar 

enquadrada dentre as disposições do artigo 89 do Regimento Interno desta Casa, foi 

dirigida à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana 

e Rural para que esta a analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição visa alterar a legislação municipal para determinar que 

os pontos de parada de ônibus tenham pelo menos um ponto de iluminação, 

estabelecendo que a responsabilidade para instalação e manutenção dos referidos 

pontos de iluminação será da concessionária do serviço de transporte coletivo. 

Estando atestada a legalidade e a juridicidade da presente proposição diante do 

parecer exarado pela Procuradoria do. Legislativo às fis. 09/11 e da Comissão de 

Legislação e Justiça às fis. 12/13, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro J 2fihj  - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0t*31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis 

ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SAIA DAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREAD e CDO P TRA PINTO 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

VEREADOR PE &0 AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselhtiro Lafaiete - MG. 
Fone (0"31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO, DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE LEI N2040 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  040/2016, que "Altera a Lei n°2.217, de 20 de outubro de 
1980. "P  de autoria do Sandro José dos Santos vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, inciso 111, 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Presidente 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo alterar a Lei n°2.217, de 20 de outubro de 
1980 para determinar qúe os pontos de parqda de ônibus tenham pelo menos um ponto de 
iluminação, sendo que tal resporísabilidade ficará ii cargo da concessionária do transporte 
coletivo. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de 'Legislação e Jfstiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis á tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 
orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável 
aprovação do Projeto .de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara eu 
Plenário. 

EF ,0 
P E D 1 E N T E anQj )G  

/ 

SALA DAS COMISSO a STO DE 2016. 

VSEADOR TA. O DEL RANCO MARTINS 

VEREADOR P(O AMÉRICO DE ALMEIDA ti 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

a 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Cofiselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**31)3769_8I0O —Fax  (OP*3I)3769.81O3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 
APROVA O 
13 ; 09i) 

Presidente 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do disposto no artigo 256 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer de V.Exa. o adiamento, por 40 

(quarenta) dias, da discussão e votação do Projeto de Lei nQ 040/2016, que "Altera a 

Lei 2.217, de 20 de outubro de 1980." 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE 

VEREADOR TARCI O DEL F '* NCO MARTINS 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0t81)3763-8100—Fax (0**31)  3763-5732 
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VÉREAOR PEDRO ÃNTÕN1ÔtVIEND'1 OÍJREIRÕ 
Presidente da Cânara -' 

4 

Câmara Municipal de Conselheiro [afaiete 
EStADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N040/Õ1 

t 

	ALTERA it LEI N2 2i17 DE 20 DE OUTUBRÓ 
DE 1980 

.0 Povo • do Município de Óonselheifó Lafaiete, pôr seus iepresentáijtes, 
decretou 	

/ 

7- 

Ait 1` :0 caput do artigo 42 dá Lei n° 2.217 de 20 de outubro de P980, pass&a 
vige com a seguinte redação: 	

1 	 - 	 -' 

• .: 	Y!' ±? 
Art. 42'- Os pontSs ticaçai,.ies~itutQos casostspeéiais, nãb pokéto ter• 

distância entre um e 'o'utro,,nferior a 150 mttItp, aljní ile ter, obrigatoriamente, pelo 
menos um ponto de i1umn 

1 
aQ2~ .  

Art. í2 2 Fica,acés&i1ao 	ao 	 1980 com a 
seguinte redãe: 

§ I0È4e resiMisablidade do coIicQioifalio aihstalação e,manutenção da 
iluminação no49utos de ônibpst.-- 

- 

- 	

L 	 - 	 T 

Ar( Y Fica acrescido -o §. 20 ru' artigo 424.1 et 2 217 d&outubro -de 19?0 com 
seguinte redação- 	 -'' 	 . 

- 	 §ío - A iluminação dos poiLo de parad;Cderá t&isterná,automático com 
acenØimentoap, anoiteee ç çlesligàmentè'áo -amanhecer 

e 	• t 	 1 	 - 

As dSpesas decorrentes da execu6 desta Lei cdrfetão por conta das 
dotaçõês orça&entárias próprias, buplernentadas, se neçessário.' 

- Esta Li enba tm vigor 120 (tento 	n) dia p'o$ua publicação. 

- 	 ._.'_•• 	 ' 	 - • 	1.d 

I?ALACIO DO LËÕISLATJVO ÃlJN1CIFf&L DtçpNSELHrnRO LAFAIETE, AOS 
tRINTA EÁJM DEAS Õ4v14DFQUjÇ1aR0 

•1 

À 

4- 

J 

,1 VEREADOR 'JOÃO PI LO FÉRIANDgS RESENDE 
- i  se.fiário da câmara - 	

4, 

".4 
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fL40  
A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

DO 
acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 09/11/2016 	 Entrega/Resposta Disponível:_/_/..... 

acima. 

Protocolista: 	Matricula. : O 

Nome 	VANICE DOS SANTOS CARDOSO PINTO 

Assinatura: 

v 	£/J 

o 



ntoniõ , À,  ira Andrade 
Procurador Geral 

GOT(ERRO DO MTJNIc1FI0 DE CONSEÏ.HFIRO LI4FAIETE 
GABINETE DO FREFEITO 

LEI 5.842, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

ALTERA A LEI N2  2.217 DE 20 DE OUTUBRO 
DE 1980 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - O caput do artigo 42 da Lei n° 2.217 de 0 de outubro de 1980, passa a 
viger com a seguinte redação: 

Art. 42 - Os pontos de parada, ressalvados os caos especiais, não poderão ter 
distância entre um e outro, inferior a 150 metros, além de ter, obrigatoriamente, pelo 
menos um ponto de iluminação. 

Art. 2 - Fica acrescido o § 12  ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 com a 
seguinte redação: 

§ 1° - E de responsabilidade do concessionário a instalação e manutenção da 
iluminação nos pontos de ônibus. 

Art. 32 - Fica acrescido o § 2° ao artigo 42 da Lei 2.217 de outubro de 1980 com a 
seguinte redação: 

§2 - A iluminação dos pontos de parada deverit ter sistema automático com 
acendimento ao anoitecer e desligamento ao amanhecer. 	t 	

t. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 52  Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE; AOS VINTE 
E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. 

Iva 'e meida Cerqueira Neto; 
refeito Municipal 
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